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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 39/2026
PROJETO DE LEI Nº 36/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.


[bookmark: _Hlk128750692]“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) destinado a custear as despesas elencadas no Termo de Compromisso nº 995966/2025 do Ministério das Cidades, para Provisão de Unidades Habitacionais, e dá outras providências”.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2026, um crédito especial no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) destinado a custear as despesas elencadas no Termo de Compromisso nº 995966/2025 do Ministério das Cidades, para 
Provisão de Unidades Habitacionais, com as seguintes classificações funcionais e econômicas.:

13.SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
13.04. RECURSOS VINCULADOS – UNIÃO
13.04.16. Habitação
13.04.16.482. Habitação Urbana
13.04.16.482.0078. Política Habitacional
13.04.16.482.0078.1187 – PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS CONV 995966/2025 MIN CIDADES
4000.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4400.00.00.00.00.00 – Investimentos
4490.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
4491.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................................R$ 2.800.000,00

TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:............................................................................R$ 2.800.000,00
(recurso: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União)

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º dessa Lei, a Receita originária da transferência de recursos financeiros oriunda do Ministério das Cidades, por intermédio do Termo de Compromisso nº 995966/2025...................................................R$ 2.800.000,00

TOTAL DE AUXILIO FINANCEIRO.........................................................................R$ 2.800.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 26 de maio de 2026.


TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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